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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 454/2011.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,  considerando a 
decisão do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária nº 12/2011, de 07 de abril de 2011, e com base na Resolução nº 04, de 15 de 
março de 2007, publicada no Diário da Justiça de 16 de março de 2007,

RESOLVE designar a Dra. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Juíza de Direito da 18ª Vara de Família  da Comarca 
de Fortaleza, para exercer as funções de Membro Integrante da 4ª Turma Recursal do Fórum das Turmas Recursais Professor 
Dolor Barreira, na vaga decorrente do pedido de dispensa do Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº  451/2011.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,  considerando a 
decisão do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária nº 12/2011, de 07 de abril de 2011, e com base na Resolução nº 04, de 15 de 
março de 2007, publicada no Diário da Justiça de 16 de março de 2007,

RESOLVE designar o Dr. FRANCISCO CARNEIRO LIMA, Juiz de Direito da 4ª Vara de Execuções Fiscais e Crimes Contra 
a Ordem Tributária  da Comarca de Fortaleza, para exercer as funções de Membro Integrante da 2ª Turma Recursal do Fórum 
das Turmas Recursais Professor Dolor Barreira, na vaga decorrente do pedido de dispensa do Dr. José Ricardo Vidal Patrocínio.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº  452/2011.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,  considerando a 
decisão do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária nº 12/2011, de 07 de abril de 2011, e com base na Resolução nº 04, de 15 de 
março de 2007, publicada no Diário da Justiça de 16 de março de 2007,

RESOLVE designar a Dra.  LISETE DE SOUSA GADELHA, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, para 
exercer as funções de Membro Integrante da 4ª Turma Recursal do Fórum das Turmas Recursais Professor Dolor Barreira, na 
vaga decorrente do pedido de dispensa do Dr. Francisco Bezerra Cavalcante.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º  444/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E regovar a Portaria nº 909/2010 e designar o Dr. ANTÔNIO CRISTIANO DE CARVALHO MAGALHÃES, Juiz de 
Direito da 1ª Vara da Comarca de Acopiara, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Catarina, durante 
vacância, até ulterior deliberação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de  abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 446/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E revogar a Portaria nº 1193/2010 e designar o Dr. JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES, Juiz de Direito do 
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Icó, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Jucás, 
durante vacância, até ulterior deliberação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.


